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Álvares Machado, em 13 de novembro de2024'

Senhora Presidente

Cumprimentando-a cordialmente, veúo encaminhar o Projeto de

Lei n, 1412024, em substituição ao Projeto de Lei Complementar no 0512024, para

tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na forma do art' 93' parágrafo

únicodaLoM,considerandooficionog4Sl2o24,doMinistérioPúbtico'que

solicita providência até 301 I | 12024.

Sendo o assunto do momento' apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Exma. Sr". Vereadora

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado
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JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e Vereadores,

Com o ptesentg estamos reÍnetendo à elevada consideração dessa Egrégia Câmara o

Projeto de l-ei rf 14t2024 que irurir i no ômbito do Poder Executivo Municipal, o sistema de

Controle Inlerno e dá ouÍras providências.

O presente Projeto de Lei tem a escopo de estabelecer, nos teÍmos do que dispõe o art' 31,

70 e74 daconstituição Federal, a organizaçâo e fiscalização no Municipio atavés do sistana de

controle intemo.

A organização dos conkoles internos üsa o controle e à avaliação da ação govemamental e

da gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil,

financeira, orçamertária, op€racional e patrimonial, quanto à legalidade, a impessoalidade, a

moralidade, a publicidade e a eficiência, aplicação das subven$es e renúncia de receitas.

Embora o Municipio já conte com a atuação da controladoria lntema, o sistema de

Confole lntemo nunca foi regulamentado, necessitando assim de sua normatizagão'

Quanto a criação do cargo de Auditor da UCI, o mesmo se faz necessário tendo ern vista que essa

função é atualmente exercida por servidor efetivo do quadro. Porém por decisão proferida nos

autos da Açâo Direta de Inconstitucionalidade n' 222!431-19.2022.8.2ó.0000 que tramitou

perante do Tribunal de Justiça do Estado, tal função foi declarada inconstitucional, sendo

consignado que essas atiüdades devern ser desempeúadas por profissionais investidos em cargos

públicos, mediante aprovaçâo em concunio, dadas as especificidades técnicas da função a ser

desanpe,nhada.

Desta maneira, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuida às atineates comissões

de Vereadores e demais distintos edis com assento nessa casa de Leis, a fim de que sejam

procedidas as deüdas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia

Câmara para apreciagão e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugra-se pela sua

aprovação.

Alvares Machado, 7 de novernbro de 2024-

ROGER FERNANDES Assinado de formâ

ãÁiõú ei'iso, rú lin;1,"1ffi,1*"
814 GASQUES:35013964814

ROGER FERNANDES GASQUES

PÍefeito Municipal
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Projeto de Lei n" 1412024
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Institui no âmbito tlo Poder Executivo Municipal, o Sistema

de Controle Interno e dá outras providências.

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. l'Esta lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do Município, organizada sob

a forma de Sistema de Controle Intemo, especialmente nos termos do art. 3 I da Constiruição

Federal e ar. 59 da Lei Complementar no l0l, de 2000 e tomará por base a escrituração e

demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades

e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de

controle intemo e externo.

Art. 2o Para os fins desta lei, considera-se:

a) Sistema de Controle Intemo: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de uma

unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle intemo;

b) Unidade de Controle Interno: órgão central responsável pela coordenação das atividades

do sistema de controle intemo;
c) Controle lntemo: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria

gerência do setor público, com a frnalidade de comprovar tàtos, impedir erros, fraudes e a

ineficiência;
d) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos

contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas de maneira apropriada

e registradas de acordo com as orientações e normas legais e se dará de acordo com as norÍnas e

procedimentos de Auditoria.

Seção II
Da Fiscalização Municipal e sua Abrangência

Art. 3o A fiscalização do Município será exercida pelo Sistema de Controle Intemo, com

atuaçào prévia, concomitante e posterior aos alos administrativos, objetivará à avaliação da ação

governamental e da gestão Íiscal dos administradore s, por intermédio da fiscalizaçâo contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

Art. 4'Todos os órgâos e os agentes públicos dos Poderes Executivo integram o Sistema

de Conkole lnterno municipal.

"Dita não às drogas e pedofilia". Denu ncie ! Telefone: 190 - A denúncia pode sêr anônima
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Seção III
Da Unidade de Controle Interno

+4

Art. 5' Fica criada a Unidade de Controle Intemo - UCI, integrando a unidade
orçamentária do Gabinete do Prefeito Municipal, em nível de assessoramento, com objetivo de
executar as atividades de controle municipal, alicerçado na realização de auditorias, com a
finalidade de:

I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e do

orçamento do municipio, no mÍnimo I (uma) vez por ano;

ll - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência,
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, fmanceira e patrimonial nos órgãos e

entidades da administração direta e indireta municipal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operaçôes de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município;

lV - apoiar o controle extemo no exercicio de sua missão institucional;
V - examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente;
VI - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das

licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;
VII - exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito,

emissão de titulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;
VIII = exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e

"despesas de exercícios anteriores";

IX - acompaúar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e

examinando as despesas correspondentes, na forma do inciso V deste artigo.
X - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o Íetorno da despesa

total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos aÍts.22 e 23 da Lei no l0l, de 2000, caso
haja necessidade;

XI - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de restos a pagar,
processados ou não;

XII - realizar o conkole da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de
acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar no 101, de 2000;

XlIl - controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e

nominal;

XIV - acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educaçào e a saúde,

estabelecidos pelo art. 212 da Constiruição Federal e art. 70 da Lei Complementar n. 14l, de2012,
respectivamente;

XV - acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos
de admissão de pessoal, a qualquer tíruIo, na administração direta e indireta municipal, incluídas
as fundações instituidas ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para
cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;

"Diga não às dÍogas e pedofilia". Denuncie! TeleÍonet 190 - A denúncia pode ser anônima
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I - controle preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de erros,

desperdícios ou irregularidades na gestão administrativa;

II - controle conetivo, visando à adoção de açôes corretivas, após a detecção de erros,

desperdícios ou inegularidades na gestão administrativa;

Parágrafo único. As atividades de controle, sempre que possível, deverão ser exercidas de

forma concomitante aos atos controlados.

Art. 7' Para assegurar a eÍicácia do conÍrole intemo, a UCI efetuará ainda a fiscalização

dos atos e contratos da Administração de que resultem receita ou despesa, mediante técnicas

estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria.

Art. 8. Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, os órgãos e entidades da

administração direta e indireta do Município deverão encaminhar à UCI imediatamente após a

conclusão/publicação os seguintes atos, no que couber:

I - a tei e anexos relativos: ao plano plurianual, à tei de diretrizes orçamentárias, à lei

orçamentária anual e à documentação referente à abertura de todos os créditos adicionais;

II - o organograma municipal atualizado;

III - os editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos, os convênios, acordos,

ajustes ou outros instrumentos congêneres;

lV - os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Prefeitura Municipal;

V - os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer título.

Seção IV
Do Auditor da UCI

Art.9o A UCI será coordenada pelo Auditor da Unidade de Controle Intemo que se

manifestará através de relatórios. auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos

voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.

Parágrafo único. O Auditor da UCI deverá em cumprimento ao disposto no parágrafo

único do art. 54 da Lei complementar no 101, de 2000, assinar o Relatório de Gestão Fiscal, em

conjunto com as autoridades responsáveis.

Art. I0. Constitui-se em garantias do Auditor da UCI:
I - independência profissional para o desempenho das atividades na administração direta e

indireta;

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e

necessários ao exercicio das fungões de controle intemo;

§ 1'O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou

obstáculo à atuação da UCI no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de

responsabilidade administrativa, civil e penal.

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.
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§ 2'Quando a documentaçào ou informação prevista no inciso II d a.ti

assuntos de caráter sigiloso, a UCI deverá dispensar tratamento especial

estabelecido em lei.

§ 3'O servidor lotado na UCI deverá guardar sigilo sobre dados e informações peúinentes

aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando os,

exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente,

sob pena de responsabilidade.

Art. ll. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta lei, o

Auditor da UCI poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória, com a finalidade

de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer as düvidas existentes.

Seção V
Da Apuração de Irregularidades e Responsabilidades

Art. 13, Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Auditor da UCI de imediato dará

ciência ao Prefeito Municipal, conforme onde a ilegalidade for constatada e comunicará também

ao responsável, a frm de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao

exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados'

PaÉgrafo único. Na comunicação ao Prefeito Municipal, o Auditor da UCI indicará as

providências que poderào ser adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;

III - evitar ocorrências semelhantes.

Seção VI
Do Apoio ao Controle Externo

Art, 14. No apoio ao controle extemo, a UCI deverá exercer, dentÍe outras, as seguintes

atividades:
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de Contas, a

programação quadrimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentaria, operacional e

patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatório

organizados; especialmente para verificação do Controle Extemo;

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatórios,

recomendações e parecer.

Seção VII
Do Relatório de Atividades da UCI

c

o
É

"Diga não às drogas e pedofilia". Denunciel Telefone: 190 - A denúncia pode seí anônima

Art, 12. O Auditor da UCI poderá contar com servidores, efetivos e comissionados, para

apoio e assessoramento, notadamente no que tange à tecnologia da informação, engenharia e

arquitetura, gestào administrativa, administração finarlceira de recursos humanos, gestão de

processos de trabalho, métodos de mensuração, entre outras especializações técnicas.
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Art. 15. O Auditor da UCI deverá encaminhar a cada 4 (quatro) m

Atividades ao Prefeito Municipal.

Seção VIII
Do Cârgo de Auditor da UCI

Art. 16. Fica criado na Tabela I do Anexo I - Quadro de Empregos e Salarios da

Administração Geralda constante da Lei n" 2.723 de 2l de novembro de 201l, com redação pela

Lei Complementar no 55 de 6 de dezembro de 2023, I (um) cargo de provimento efetivo de

Auditor da UCI, com as seguintes atribuições:

a) coordenar a UCI;
b) medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno adotados

pelos órgãos do sistema de controle intemo, através das atividades de auditoria intema a serem

realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos

da administração direta do município, expedindo relatórios com recomendações para o

aprimoramento dos controles;

c) manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade de processos

licitatôrios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre a execução de atos, contratos e outros

instrumentos congêneres;

d) instituir e manter sistema de informagões para o exercício das atividades finalisticas do

sistema de controle intemo do município;

e) alertar a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,

indicando formalmente as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais,

ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuizo ao erário, praticadas por agentes públicos,

ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de diúeiro,

bens ou valores públicos, assegurando-lhes sempre a oportunidade do contraditório e ampla

defesa;

f) dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades

apuradas, para as quais a administração não tomou providências cabíveis visando à apuração de

responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuizos ao erário;

g) avaliar a prestação de contas do Poder Executivo Municipal;

h) avatiar os relatórios, pareceres e informações elaborados pelas unidades setÕriais de

contlole intemo;
i) promover reuniões, fóruns ou palestras, visando ao aperfeiçoamento e disciplinamento

do sistema de controle intemo;
j) criar e manter atualizado banco de informações que contenha estudos sobre temas de

interesse do controle intemo, bem como materiais técnicos produzidos em eventos de capacitação

na área;

k) emitir relatórios quadrimestrais do controle intemo para ciência do Prefeito Municipal,

apresentando os resultados da execução operacional, orçamentária, financeira e patrimonial do

Municipio;
l) emitir relatórios ou alertas sempre que necessário, sobre fatos especificos de sua área de

atuação;

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncie! Telefonei 190 - A denúncia pode ser anônima
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m) executar tarefas correlatas.

§ lo O ocupante do cargo de

horas semanais, deverá possuir nível

4t
Auditor da UCI terá jornada de trabal ode 40 (quarenta

superior nas áreas das Ciências Con ls, Economlcas,

Jurídicas ou Administração, terá seus vencimentos fixados na Referência no 13 (treze) da Lei n"

2.723 de 2l de novembro de 201 l, com redação pela Lei Complementar n' 55 de 6 de dezembro

de2023.

§ 2" Além das vedações inerentes à sua qualidade de servidor público municipal, é vedado

ao Auditor da UCI:
a) realizar atividade político-partidária;

b) exercer outra atividade profissional;

c) realização de práticas que configurem atos de gestão;

d) mesmo que em gozo de licença ou afastamento, com ou sem prejuízo de vencimentos,

atividade remunerada potencialmente causadora de conflito de interesses;

e) a utilização de informações obtidas em decorrência dos trabalhos de auditoria em

beneficio de interesses pessoais, de terceiros ou de qualquer outra forma que seja contrária à lei,

em detrimento dos objetivos da UCI.

Seção IX
Das Disposições Finais

AÍ. 18. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão poÍ conta de dotações

próprias do orçamento vigente sendo suplementadas se necessário.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Alvares Machado, 7 de novembro de 2024
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Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a desigrrar servidor público ocupante de cargo

efetivo, para o desempenho das funções de Auditor da UCI até a realização do concurso público

para preenchimento do cargo de Auditor da UCI'
Parágrafo único. O servidor designado na forma prevista no caput deverá preencher os

requisitos para o exercício do referido cargo, recebendo uma gratificação correspondente a

diferença entre seus vencimentos e aquele fixado para a Referência n' 13 (treze) da Lei n'2.723 de

2 I de novembro de 20 I 1, com redação pela Lei Complementar n" 55 de 6 de dezembro de 2023.
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Assunto: lmpacto econômico-financeiro para:

= Criação do Cargo de Auditor da Unidade de Controle lnterno.

Conforme nos foi solicitado pelo Senhor Prefeito,
efetuamos análise sob os aspectos econômicos, financeiros e fiscais em
relação a criação do Cargo de Auditor da Unidade de Controle lnterno, com
os resultados abaixo descritos:

1 _ DADOS PRELIMINARES

/ RCL 2024 2Q - R$ í14.927.6í2
r' Despesa com Pessoal 20242Q- R$ 37.800.235
/ Despesa c/Pessoal incluindo CIOP* - R$ 47.227.626
/ PercentuaY - 32,89o/o
/ Percentual com CIOP* -41,10o/o/ Cargo: Auditor da Unidade de Controle lnterno
/ Quantidade:0í (um)
/ Vencimentos: R$ 5.075,92

2 - DA METODOLOGIA DE CÁLCULO

Calculado para '12112 do exercício de 2025

3 - IMPACTO ORçAMENTARTO - FINANCEIRO

"Diga não às orogas e PedoÍilia", Denuncie! ÍeleÍones: 197 e 190 Plantões 24h por dia

Obsêrvaçâo: A denúncia podê ser ânônima

Qtde. Valor Ano Prev. 'l13 Férias 130 Total
01 60.9í í 1.692 5.076 67.679

67.679

www.alvâresmâchâdo.so.gov.br eabinete(ôalvarêsmâchado.so.sov.br
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PRAçA OA BANOETRÂ S/N -ÍEL /FAX O(XX)18 - 3273-9300 - CEP 19160{00 - ÁLVARES MACHADOSP

CNPJ:43.206.42410001-

ESPEcIFIcAÇÃo VALORES R$

í . Superávit Financeiro Exercício Anterior* 15.632.386
2. Receita Total Prevista - liquida 124.600.000
3. Disponibilidade Financeira ( 1 +2) 140.232.386
4. Custo já considerado no exercício 0

5. Custo deste lmpacto 67.679
6. Custo a ser considerado na Folha 67.679
7. lmpacto Orçamentário (4/2) 0,05
8. lmpacto Financeiro (4/3) 0,04

9. lmpacto sobre a RCL2
- * Dados preliminares apurados no 2' Q 224

Considerando as despesas com o Ciop, temos o
seguinte panorama:

Despesa de Pessoal - Folha 37.867.914
Despesa com Ciop"*

Total- R$ 47.297.305
RCL 114.527.612

o//o 41,15
"A Auditoria do Tíbunal de Contas lem entendido que as despesâs processadas através
do CIOP devêm integrar os gastos de pessoâlpara apuraÉo do índice, nos termos da LC
101. contudo é situaçâo ainda não sedimentada

4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 1o Exercício
lmpacto % sobre o OrÇamento do 1o Exercício 0,05

lmpacto % sobre o Caixa no 1o Exercício 0,04

Valor da Despesa no 20 Exercício 67.679

lmpacto % sobre o Orçamento do 20 Exercício 0,05

lmpacto % sobre o Caixa no 20 Exercício 0,04

Pâgina 2

MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

0,06

A Receita Corrente liquida projetada para o
exercÍcio de 2024 com base na apurada no exercício 2024,20 Q., será de
R$ 114.927.6í2

A Despesa projetada para 2024, com base na
apurada no 2Q 2024, incluído as atuais alterações propostas, e de R$
37.867.914 e o índice percentual previsto será de 32,94o/o, náo
ultrapassando limite máximo legal.

"Dita não às Drogas e PedoÍilia", Denuncie! Íelefones: 197 ê 190 Plântõe§ 24h por dia.
Observação: Adenúncia pode ser anônima

www.alvaresmachado.so.sov.br sabinete@alvaresmachãdo.so.qov.br

9.429.391

67.679
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PRAÇA DA BANOETRA SiN -ÍEL /FAX O(XX)18- 3273-9300 - CEP 19160{00 - ÁLVARES MACHADO-SP

CNPJ:43.206.42410001 -

Valor da Despesa no 30 Exercício 67.679

lmpacto % sobre o Orçamento do 3o Exercício 0,05

lmpacto % sobre o Caixa no 3o Exercício 0 04

5 - EC - 109 - ART. 167-A

Receitas Correntes 79.621.233
Despesas Correntes 62.307.433

otto 90

Sendo estes os cálculos que entendemos
necessários, S.M.J., é o que submetemos a vossa apreciação.

ANTONIO CARLO§ pf asinaaoaeto'." aieitarpo. ANToNro
CARLOS DE ARAUJOí6145ósxa3

ARAUJ0:06345657883 Dado': 2024 r r.oB oeJ e:50 {3 oo

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cT-cRc ísPl62028/0-9

"Diga não às Drogas ê Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia
observação: A denúncia pode ser anônima

www.alvârêsmâchado.sp.gov.br gabinete@alvãresmàchãdo.s9.gov.br
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO



[: 4

l rt< z1

PJ Do PATRIMoNIo PÚBLIco DE
PRESIDENTE PRUDENTE

oFlcro

Presidente Prudente, data infra.

Ofíclo no 948/2024

Ref.: lC no '14.0739.00í 0872/202í -5 - SEI 29.0001.0í 072í 8.2022.75
Assunto - cumprimento do acórdão ADI 2'137336í 2.2023.8.26.0000

Na oportunidade em que cumprimeÍitó Vossa Excelêcia, e, em Íazâo do oficio ADM 26/24, de
2411012024, encaminho, para ciência, ópia do despacho em anexo e solicito que encamlnhado:

M P S P I sT!?r*§L? ss'"*,"s

Na lnércla da comprovação, cientiíico que cópla de todo o expedlente será encaminhada à
Procuradoria Geral de Justiça, para epuração, em tesê, do crime previsto no artlgo ío,
inclso XlV, do Decretojei 20í167.

Atenciosamente,

MARCELO CRESTE
Promotor de Justiça
(Assinâtura Eletrônica)

Documcnto assinado eletÍodcaÍnentc por Mercelo Crerte, Promotor de Justlçr, em 24llol2o24, às

09:32, conforme art. 1", ffi, 'b', da Lei Federal I l 419/2006.
5ei! d

=rs. N.o

Senhor PrefeÍto:

o\

Al até 31/10/2024. comprovante da cessação das funções de Agente de Procon
e Chefe de Oficina ;
Bl até 30/11/2021 comprovante da rcgulaàzaçáo da controladorla interna do
Muntcípio de Átvares Machado,

Ao
Exmo. Senhor
ROGER FER'VÁ'VDES GÁSQUES
DD. Prefetto Municipat de Álvares Machado
E- m ail : g abi n ete@a lva re s m ach ad o. sp.gov. b r
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Registro: 2023.0000295098

ACóRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade
n' 2223431-79.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor
PROCURADOR GERAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, são Téus

PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO C PRESIDENTE DA
CÂMARA MI.JNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO.

q€ 41t

ltÍ71

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃo PROCEDENTE, COM
MODULAÇÂO E RESSALVA. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que

integra este acórdão.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERruDICIÁRIO

São Paulo
Fls. ry.o

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO
ANAFE (Presidente), CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM, FABIO GOUVEA,
MATHEUS FONTES, JAMES SIANO, COSTABILE E SOLIMENE, LUCIANA
BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, LUIS FERNANDO NISHI, DECIO NOTARANGELI,
JARBAS GOMES, MARCIA DALLA DEA BARONE, SILVIA ROCHA, FIGUEIREDO
GONÇALVES, GOMES VARJÃO, GUILHERME G. STRENGER, FERNANDO
TORRES GARCIA, XAVIER DE AQUINO, DAMIAO COGAN, EVARISTO DOS
SANTOS, VICO MANAS E FRANCISCO CASCONI.

São Paulo, l2 de abril de 2023

ADEMIR BENEDITO

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE AíigO 3"
da Lei no 2.926, de l5 dejunho de 2016, do Município de Alvares
Machado, que dispõe "sobre: criação da Controladoía Intema do
Município e dá outras providências" Função de confiança de
"Controlador Intemo" Atribuições burocráticas e técnicas, em
desconformidade com as especificidades intrínsecas aos cargos em
comissão Ausência de descriminação de atribuições do cargo de
"Controlador Intemo", previsto no art. 3'da lei impugnada
Dispositivo que institui gratificação para o cargo de Controlador
Interno - Atividades que devem ser desempeúadas por
profissionais investidos em cargos públicos, mediante aprovação
em concurso, dadas as especificidades técnicas da fungão a ser
desempenhada Violação à Orientação do Eg. Supremo Tribunal
Federal (Tema 1.010) Violação aos âÍs. 5',24, §2', 1,98 a 100,

lll, lt5, II e V e I ul4, todos da Constituição Estadual - Açâo
diretajulgada procedente, com modulação dos efeitos temporais.

Trata-se de aÇão direta de
inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador Geral de
Justiça, em face do artigo 3" da Lei n" 2.926, de 15 de
junho de 20).6, do Municipio de Álvares Machado, que dispõe
"sobre.' criaÇao da ControLadoria Interna do Municipio e dá
outras providências".

Sustenta o Autor, em sintese, quê o
dispositivo municipal ora impugnado contrarj-a, frontalmente,
ã constituição do Estado de São Paulo, a qual deve ser
observada na produção normativa municipal, por força de seu
art.igo 144: "Os Municipios, com autonomia po)ítica,
fegisLativa, adninistÍativa e financeira se auto-oÍgani zarão
por 1ei orgânica, atendidos os principios esüabe-lecidos na
constituiÇão Federal e J?esÊá ConstituiÇão".
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=EE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODERruDICIÁRIO
São Paulo

FI
D'

S. N.O 4

Afêga que a referi.da Lei Municipaf
estabefeceu a Controladoria Interna do Municipio de ÁIvares
Machado, a qual está diretamente vincul-ada ao Gabinêtê do
Prefeito, com a finalidade de exercer o controle e a
fisca.Iização das contas públicas de todos os órgãos do Poder
Executivo e da AdministraÇão Dirêta, Indireta e Eundacional,
e cri-ou a funÇão gratificada de Controlador Interno do
Municipio (art.igo 3'), porém não discriminou as atribuiÇões
da função gratificada de "Controfador Interno do Munlcipio"
ora impugnada.

Aduz que o referido artigo da Lei Municipal
afronta os artigos 35, 111, 115, incisos II e V, e 150,
todos da ConstituiÇão Estadual, argumentando que a criação
de cargo comissionado não pode ser artificial-, abusiva ou
desprôporciona.I, devendo ater-se às atribuições de
assessoramento, chêfia e direção, para as quais se êmpenhê
relação de confianÇa. Ademais, o cargo de Controladôr
fnterno desempenha funÇÕes de natureza técnica, taf e qual
previsto na ConstituiÇão Fedêra1 (artigo 74) e ConstituiÇão
Estadual (artigo 35), não havendo, pois, necessária relação
de confiança entre a autôridade hierarquicamente superior e
o servj-dor nomeado, que justifique a contratação por meio de
provimento em comissâo ou funÇão de confiança, eis que
ausente, na hipótese, qualquer atribuição de comando,
direção, chefia ou assessoramento.

Ressafta ser apl"icávef ao caso a têse fixada
pelo Cofendo Supremo TribunaL Federal, quando do julgamento
do RE 1.041.210lsPRG (Tema 1010, Re1. Min. DIAS ToEEOLI), em
que se discutia os requisitos constitucionaís do art. 37, II
e V, da CF/1988, para a crlação de cargos em comissão, in
verbis:

"?êma 7010 de Âepercussão Geraf - "4) A
criaÇão de cargos em comissão somente se justifica para o
exercicio de funções de direÇão, chefia e assessoramento,
Jlão se prestando ao desempenho de atividades burocÍáticas,
técnicas ou operacionais; b) taL criaÇão deve pressupor a
necessária rel-aÇão de confiança entre a autoridade nomeante
e o servidor nomeado; c) o númeto de cargos comissionados
criados deve gúardar proporcionalidade com a necessidade que
e-les rrisam suprir e com o número de servidoÍes ocupantes de
cargos efetivos no ente federativo que os criar; e d) as
atribuiÇões dos cargos em comissão devem estar descritas, de
forma cfara e objetiva, na própria 7ei que os instituir'.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Postu.La, pois, a procedência da ação
a inconstitucional idade do artigo 3

15 de junho dê 2016, do Municipio de

Sustenta, por fim, que a referida norma do
municipio de Álvares Machado afronta o regime constitucional
vigente, ante a ausência de qualquer descrição legal de
atribuiÇôes do Controlador Intêrno, salientando-se que taI
missão j-nstitucional é técnica, observando-se que o Poder
Legislativo deve instituir posto de provimento efetivo, à
vista do caráter profissional da função.
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para que
da Lei

ÁIvares
sej a declarada
n' 2.926, de
Machado.

Inexiste pedido de liminar.

Ação direta de Ínconsti tucionalidade recebida
pelo e. Desembargador Poças Leitão, que despachou os autos
no impedimento ocasional deste Re]ator (fls. 7209/2131 .

A Procuradora-Geral do Estado apresentou
manifestação, consignando inexistir diretriz ou norma
constitucionaL a indicar a existência de modelo
preestabelecj-do para organização dos sistemas de controle
interno dos Estados ou Municipios. Pontuou que tal questão
está inserta no âmbito da autonomia conferida aos Municipios
e argumentou que a questão deve ser dirimida nos estritos
termos do Tema 1.010 de repercussão geral, asseverando ser
inaplicáve1 às funções de confiança. Àduziu que o art. 35,
da Carta Paulista, indica apenas a necessidade de criação do
sistema de controle interno, sem fixar um modelo
predeterminado, e defendeu que entendimento contrário
vulnera o princípio da razoabilidade, uma vez que muitas
vezes os entês municipais contam com orçamento inferior ao
dos entes estaduais e federal, bem como com reduzido quadro
de pessoal . Sustentou, por fim, que a decisão prolatada no
âmbito do RE 1.264.676-SC analisou legislação municipal
especifica, deixando de fixar parâmetros gerais a serem
adotados pefos entes políticos, sendo, portanto, inaplicável
ao caso (fls. 219/2251 .

O Prefeito do Município de Álvares Machado

Direta de Inconstitucionalidade n' 2223431-79.2022.8.26.0OO0 - São Paulo - voTo N" 4i l6
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
Fls. N.o
P

tg
Y

,14

aprêsentou informaçôes, nas quais afirmou que a Consti-tuição
Federal e a ConstituiÇão Estadual não delineiam um modelo de
controfadoria interna a ser observado pelos Municípios, que
possui liberdade de conformação para instituir a sua própria
estrutura de Controle Interno, em observância à sua
autonomia. Defendeu, taÍÍüém, a possibiJ-idade de a atividade
de controle interno ser exercida por meio de função
gratificada sem desrespeitar a regra do concurso público.
Àpontou que a indicação das atribuições do órgão da
Controladoria Interna supre a inconstituciona.l" idade pela
ausência de atribuiÇÕes em lei da função gratificada.
Requerêu, então, a decfaração dê constitucional-idade do
dispositivo impugnado, e, subsidiariamente, a modulação dos
efeitos da decisão para ter eficácia após um ano do trânsito
em julgado, caso acolhida a aÇão dirêta (fls. 235/245).

A Presidente da Câmara Municipal também
apresentou informações, nas quais defendeu a
constitucionalidade do dispositivo impugnado, fundamentando
nos mesmos termos da manifestação do Prefeito Municipal
(fls.249/2551
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É o refatório.

À ação é procedente.

Cuidam os autos de ação declaratória de
inconstitucionalidade da Lei no 2.926, de 15 de junho de
2016, do Município de Álvares Machado, gue "dispÕe sobre:
criação da ControTadoria Interna do Municipio e dá outras
providências", que assim estabelece:

À D. Procuradoria de JustiÇa, opinou
da presente aÇão de inconstitucionalidade

DiÍeta de lnconstitucionalidade Í" 2223431-79.2022.8.26.00m - São Paulo - voro N' 5/16
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TRJBUNAL DE JUSTIÇ
PODERJUDICIÁRIO

São Paulo

"AÍtigo - Fica criada a ControLadotia
Interna do l'lunicipio de ÁTvares Machado, diretamente
vincufada ao Gabinete do Prefeito, para exercer o controfe e

a fiscaTizaÇão das contas púb7icas, de todos os órgãos do
PodeÍ Executivo, bem como a Adninistração Direta, Inditeta e
Fundacionaf, nos termos pteconizados peTos artigos 3L, 70 e
74 da ConstituiÇão Federaf e parágrafo único do artigo 54 da
Lei CompTementar n" 101, de 04/05/2000.

Artigo 2" - Compete a Controfadoria Interna:

a) AvaTiar o cunprimento das metas previstas
no plano plurianuaT, a execuÇão dos programas de governo,
bem como do orÇamento do Municipio, auxiTiando em sua
eTaboraÇão e fiscaLizando em sua execução;

b) Comprovat a TegaTidade e aval-iar os
resuftados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira. patrimoniaf e fiscaT, nos órgãos e
entidades da administração municipaT, ben como da apTicação
d,as subvençôes e dos recursos púb)icos, por entidades de
direito privado;

c) ExeÍcer conttofe das operações de crédito
e garantias, bem como dos direitos e haveres do Municipio;

d) Apoiar o controTe exteÍno no exercicio de
sua missão institucional;
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Paráorafo 7" O ocuDante da Funcào

Artiqo 3" - Fica criada a Funcão Gratificada
de ContÍoLador Ínterno do Municipio. com ioÍnada semanaf de
trabalho de 40 (quarenta) horas e safáÍio mensaf de
RS:3.241,30 (três mil. duzentos e quarenta e um reais e

trinta centavos) .

a) Pertencer ao quadro efetivo de servidores
da Prefeitura;

b) EscoTaridade de níve)- suoeriot em áreas de

DiÍeta de Inconstitucional idade n" 22234 3l -79 .2022.8 .26.0000 - São Paulo - voro N" 6/ 16
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERruDICIÁRIO

São Paulo
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xI da Parte EsoeciaL o Códioo PenaL BrasiTeiro. na Lei n"
4 927 da .l 6 de i unho de 1986- oU a -l ma

râf ; rtA nrê vi sto n" 8.429an
100).

a) At ivi ade Dofitico-oart dária: e

Artigo Neràum processo, documento ou

Direta de lnconstitucionalidade n' 2223431-'19.2022.8.26.0000 - São Paulo - voro N" 7/I6

Proc.

Direito. ou Administracão, oú Ciências Contábeis e, ou
Economia;

cl Dominar os conceitos refacionados ao
controfe interno; e

d) Demonstrar conhecimento sobre matéria
orcamentária, financeiÍa e contábiL. a7ém da resDectiva
l-eqislacão vioente.

al ResponsabiT i zado Dor atos iuLaados
irreoufares. de forma definitiva. peTo Tribunal de Contas;

c) Condenado em oÍocesso Dot Drática de cÍime
contra a Administracão Púbfica' caoitulado nos Títúfos II e

.P
-s

PaÍáorafo 30 A7ém dos ímoedimentos
capitufad.os. é vedado ao servidor no exercicio da funcão
dÍatificada de ControTador Interno exercer:

b) Patrocinar causa contra a Administracão
Púb]ica MunicipaT .
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poderá ser sonegado ao Controfador
das atÍibúiÇões jnerentes âs
fiscaLizaÇão e avaliação de gestão.

P:'oc e

informaÇão
exercicio
correfatas,

,É t1

Ínterno, no
atividades

Artigo - O ControLador Interno deverá
guardar sigilo sobÍe dados e infotmações obtidas em

decorrência do exercicio de suas attibuiÇões e pertinentes
aos assunÊos sob a sua fiscalização, utifizando-os para
eTaboração de reTatórios e PaÍeceres destinados aos Chefes
dos Poderes Executivo, Legislativo e ao Tribuna] de contas
do Estado de são Paúlo.
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Art igo
de ,4ssessor Contábif e

6" - Fica extinto o Cargo em Comissão
Financeiro Nivef 1.

Interna
próprias,

AÍtigo - Às despesas da Control-adoria
do t"lunicipio corÍerão por conta de dotaÇões

fixadas anuafmente no OrÇamento Fiscal do

Artigo 8" - Esta
publicação, revogadas as

nosso )

Municipio.

de sua
(griÍo

7ei entra em vigor na data
disposições em contrário".

Pois bem.

Inicialmente, oportuno destacar que a

contratação de pessoal no serviço público está vinculada aos
principios da .l,egalidade, da moralidade, da impessoalidade e
da eficiência (art, 3'l , "caput", da CFl88) e depende de
aprovação prévia em concurso Público de provas ou de provas
e titulos, a depender da natureza e complexidade do cargo ou
emprego, ressalvadas as nomeaÇÕes para cargo em comissão
decfarado em lei de Iivre nomeaÇão e exoneração (art. 37,
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Parágrafo Único - O agente público que, poÍ
aÇão ou omissão, causar embataço, constrangimento ou
obstácu7o à atuaÇão da Conttofadotia Interna no desenpenho
de sua competência institucionaf ficará sujeito â

responsabif idade administÍativa, civiT e penaf.
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inciso II, da ECl88) .

E, em relação aos
funÇões dê confiança, o inciso V, do
Magna, ass j-m dispõe:

Dai se verifica a
comissionados e funÇão de confiança,
os casos se destinam ao exercicio
che f i-a e assessoramento.
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cargos
citado

em
art.

comissão e
37 da Carta

-)

.D
E

a
o
.9
3

oq
c,l

q! ôi

,(! t-

=ôrQ§
?t

.9à
froo9oÉ

g:

oh
EÉô,
L!P
ullJ
.oÜ

iE
<:>oco<.:oô
ur§oR

UJY
<'i;
êÊ*

Eg
ã=
!Q'õ,

-Eo
.9 or

98
'áã
oã(.) ó
OOEo
5ê
oo

TIJ À

as funÇões de confianÇa, exêrcidas
exclusivamente poÍ servidores ocupantes de cargo efetivo, e
os cargos em comissão, a ,serem preenchidos por servidores de
caÊreira, nos casos, condições e peÍcentuais minimos
previstos em l-ei, destjram-se apenas âs atÍibuiÇões de
direÇão, chefia e assessorafiento;"

distinção entre cargos
destacando-se que ambos
de funÇão de direção,

preenchido
terceiros
con f ian Ça

O cargo comissionado ou em comissão
por servidores de carreira e, também,

não efetivos no serviço público; já a função
somente é exercida pelos servidores efetivos-

é
por

dê

E da análise do artigo 3", da Lei n" 2.926,
de 15 de junho de 2.0L6, do Municipio de Á.Ivarês Machado,
embora tenha disciplinado as finalidades e as competências
do Sistema de Controladoria Interna, verifica-se quê tal
dispositivo legal discrimina apenas funÇões técnicas,
burocráticas, operacionais ou Profissionais, que não exigem
especial relação de confiança, dêvendo ser tal cargo
preenchido por servidores públicos investidos em cargos de
provimento efetivo, em tota.l violação ao artigo 115, incisos
II ê V, da ConstituiÇão Bandeirante.

Acrescenta-se, ademais, que a redaÇão
promovida pelo art. 3o da Lel no 2.926/20l-6, do dito
municipio, sequêr conta com a dêscrição das rêspectivas
atividades e atribuiçôês em lei, cuja disciplina jamais
poderia ficar a cargo do Chefe do Poder Executivo Municipal,
por afronta ao principio da reserva 1egal íaÍr-. 24, 52", 1

da CE), )â gue, in casu, não sê trata de norma de
organização administrativa.

Dircta de Inconstitucionalidade n" 222343 1-79.2022.8.26.0000 - São Paulo - voro N' 9/16
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Em razão dessa natureza excepcional do cargo
em comissão, a descrição das atribuiÇÕes é essencial para
possibilitar o controle dos prêceitos constitucionais e deve
ser realizada no momento da criação do cargo, como também
sêrve para inibj,r que a legislação municipal se utilj'ze de
nomencfaturas de cargos e expressÕes como "avaliar",
"comprovar", "exercer", "apoiar", "fisca1izar", "emitir",
para travestir funÇões que na prática não sê coadunam com ã
excepcionalldade e especialidade do cargo, conforme ditado
pel-a Constituição Federal.

À1iás,
Subprocurado r-Ge ra I de

bem ressaltado
em seu parecêr:

como
Justiça,

pelo D

"Àpesar dê a fei comPlementaÍ ter
discipTinado as atribuiÇões da ControTadoria InteÍna (art.
2o ) , não discriminou as atribuiÇões da função gratificada de
"Controfador Ínterno do Municipio".

Aliás, nem se sustente que, pelo disposto no
art. 2", as competências previstas à ControLadoÍia rnterna
são atribuiÇões da citada funÇão gratificada, pois refeÍem-
se ao Íespectivo órgão e não à função criada, como já
adi ant ado ante r i o rmente :

A funÇão de ConttofadoÍ InteÍno do M)nicipio,
criada peTo art. 3', é gratificada em sentido estÍito.
Especificamente no caso em te7a, como apontado, o dipfoma
normativo nunicipal não discriminou as atribuições da funÇão
de ControTador Ínterno do Uunicipio.

Todavia, o principio da legaTidade inpõe
norma em sentido formaL para discipfina das atribuições de
qualquer função púb7ica lato sensu (catqo ou empregos
púbTicos e funÇão púb7ica em sentido restrito) . ünbora
dj.stintos seus regrime s juridicos, cargo e emprego significan
o fugar e o conjunto de atribuiÇões e responsabi l idades
determinadas na estrutura orqanizacional , com denominação
própria, criado por 7ei, suieito à remuneraÇão e â

subordinação hierárquica, provido por úma pessoa, na forma
da Lei, para o exercicio de uma especifica função peÍmanente

Direta de Inconstitucionalidade n' 2223431-19.2022.8.26.0000 - São Paulo - voTo N" l0i l6
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conferida a um servidor" (fls. 09/71').

Por conseguinte, o impugnado artigo da
1-egislação local, criou uma função de confiança de
"Controlador Interno", instituindo gratificação ao Servidor
Iotado na Unidade de Controladoria Geral do Municipio.

--J
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Desse modo, a atribuição de tal cargo,
titulada como de controlador interno, não o é,
essência, de forma que se enquadre como atribuições
próprias de cargos de provimento efetivo.

embora
em sua
técnica

Demais disso, não há especificação da especial
relação de confiança e fidelidade excepcj-onais próprias à
função gratificada, indicativo claro de burla à exigência
constitucional do concurso público, em evidente afronta ao
artigo 115, incisos II e v, da ConstituiÇão paulista.

Como dito, a capacitação técnica para o
desempenho de tal função deve ser mensurada através da
realização do respectivo concurso púbIico de provas ou de
provas e títufos. com a dispensa 1ega1 da realização das
provas, com o provimento baseado tão só na confiança, infere-
se que há claro desvio de finafidade do Poder Púbfico local,
o que o ordenamento jurídico pátrio veda.

ora, não se nega que o Estado e os Municipios
têm autonomia pol-itica, legislativa, administrativa e
financeira, êntretanto devem obediência aos principios
estabelecidos na ConstituiÇão Eederal e na Constituição
Estadual (art. 144 da CEISP) .

A propósito, em caso anáIogo, assim decidiu o
Supremo Tribunal Eederal:

o cargo dê Controlador Interno
desempenha funções dê natureza técnica, para cuja realização
não se faz necessária prévia rê14ção de confiança entrê a
autoridade hierarquicarnente superio! e o servidor nomeado,
que justifique a contratação por meio de provimento em
comj.ssão ou função de confiança, eis que ausente, na
hipótese, qualquer atribuiçâo de comando, direção, chefia ou

DiÍek de lnconstitucionalidade n' 2223431-79.2022.8.26.0000 - São Paulo - voTo N" I I l6
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assessoramento" (STF, RE n" 1.264.676/SC, j. 08.06.20, Re1.
Min. ALEXÀNDRE DE MORAES ) .
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O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o
RE n" L.041,.2I0/SP, sob rj-to da repercussão geraI, fixou a
tese dê n" 1.010, nos seguintes termos:

"Criação de cargos em comissão. Rêquisitos
estabelecídos pela Constituição Fedêral . Estrita observância
para que se legitine o legime excepcional de livre nomeaçâo
e exoneração. Repêrcussão geral reconhecida. Reafirmação da
jurisprudência da Cortê sobre o tema. 1. À eríação de cargos
em comissão é exeeção à regra de ingresso no serviço púb1ico
mediante concurso púb].ico de provas ou Provas e títulos e
somente se justifica quando Presentes os PressuPostos
constitucionais para sua instituição. 2. Consoantê a
jurisprudência da Corte, a criação de cargos em comissão
prêssuPôe: a) que os cargos se destinên ao êxercício dê
funçõês de direção, chefia ou assessora.mento, não se
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas
ou opêracionais; b) necêssáría relação de confiança ênt!ê e
autoridade nomeante e o serrridor nomeado; c) çÍue o número de
cargos comissionados criados guarde proporci.onalidadê com a
necessidade que eles visam suprir ê com o núrnero de
servidores ocupantes de cargos êfêtivos no ênte federativo
que os institui; ê d) quê as atribuiçôes dos cargos êm
comissão estejarn descritas de forma clara ê objetiva na
própria 1ei que os cria. 3. Há repercussão geral da matéria
constitucional aventada, ratificando-se a pacífica
jurisprudência do Tribunal sobre o têma. 8ÍÍl consequência
disso, nega-sê provimento ao recurso êxtraordj-nário. 4.
Eixada a seguinte tese: a) À criação de cargos em comissão
somente se justificâ para o exercício de funções de direção,
ctrefia e assessoramênto, não se prestando ao desempenho de
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) tal
criação deve prêssupor a necessária relação de confianÇa
entre a autoridade ÍromeaÍrtê e o sêrvidor nomeado; c) o
número de cargos comissionados criados deve g"ua.dar
proporcionalidadê com a necessidade que eles visan suprir ê
com o núnero de servidores ocupantes de cargos efêtivos no
ente federativo que os criar; e d) as atribuiçõês dos cargos

DiÍeta de Inconstitucionalidade n" 2223431-'79.2022.8.26.0000 - São Paulo - voro N" l2/16
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êm comissâo deven estar descritas, de
objetiva, na própria 1ei que os instituir",
Toffoli, ) . 27 .09.2018) .

Fls. N.o J.
Proc

forma
(Re1 .

4,'l

clala e
Min. Dia s

Erisa-se que a tese 1.010 de repercussão
geral acima transcrita deve ser aplicada por anafogia às
funções de eonfiança, uma vez que sêus termos destaca os
cargos em comissão.

A propósito, este C

igualmente já assent.ou entendimento sobre
orgao E;spêc1a r

o tema:
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*ÀÇÃO DIRETÀ DE INCONSTITUCIONÀUDÀDE TENdO
por objeto os arts.5",7", §§ 1" a 3" do art. 10 ê "caPut",
e art. 16, todos da Lei n" 430, de 18 de agosto de 2014
(fls. L8/23'), do Município de Nipoã, que "... ínstitui o
sistêma dê Controlê Interno do uunicípio de l{ipoã e dá
outras disposições". Controlador Interno Municipal . Cargo dê
"controle técnico". Necessidade dê " tecnicidade " e
"profissionalismo". Inviabilidadê de prevêr função
gratificada para tal cargo. Tarefas, que, pela sua natureza,
devem ser êxecutadas com indepêndência, serenidade ê
imparcialidade. Necessidade de investidura mediantê concurso
público. Inconstitucionalidade . Àusente descrição das
funções dos ocupantês de calgos nos Órgãos setoriais.
Indispensável definiçâo das atlibuiçõês dos carÍJos, sêm o
que fiea irupossível salrer, Íro caso, se a criação de funçâo
gratificada se mostra, dê fato, adequada para os cargos êm
questão. Inconstitucionalidadê . Dêlêgada a fixação de
gratificação. Norma trensferiu ao Prefêito e ao Presidêntê
do Legislativo competência para fixar, por ato nornativo
secundário, gratificação. Impossibilidade. Afronta aos alts.
24, S 2", itêm 1 e 128 da Constituição Estadual . Quanto ao
cargo de "chefe do controle interno da Cânara Municipal",
embora vinculado ao Poder Lêgislativo, têndo a Câmara
conpetência exclusiva para organizar seu quadro de pessoal
inclusive através de norma interna (Resolução) , tal não se
aplica à remuneração e vantagens. Nêcêssálio obsêrvar, no
casor o princípio da rêserva 1egal . Não podêria a Írorma
municipal têr delêgado fi.xação de gratifj.caÇão.

Direta de lnconstitucionalidade n' 2223431-79.2022.8.26.0000 - Sào Paulo - voTo N" r ]i l6
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Inconstitucionalidade. Ação procêdêntê" (TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 2273979-45.2021.8.26.0000; Relator
(a) : Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Orgão Especial,
Tribunal- de Justi.Ça de Sâo Paulo - N/A; Data do Julgamento:
78/05/2022; Data de Registro: 20/05/2022);

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAIIDÀDE
Expressões 'atribuição exclusiva de servidor de carreira
designado em função de confianÇa', constante no caPut do
artigo 20 e 'Controlador Internor, constante nos ÀÍrexos I e
III da Lei Complementar n" 552, dê 20 de fevereiro de 2020,
do Município de Carq>o Linpo Paulista Cargo dê 'Controlador
Interno', de função de confiança, cujas atribuiçôes não
correspondêm a funçõês de dirêção, chefia ou assessolamênto,
mes a atividadês burocráticas e técnicas Rêlação de
confiança não evidenciada Violação aos artigos 111 e 115,
incisos II e V, ambos da Constituição do Estado dê São Paulo
Tema, ademais, objêto de julgamento nos autos da RêPêrcussão
Geral 1.010 (RE 1.041.210), em gue o SuPrêmo Tribunal
Federal fixou o entendimento no sêntido de que 'a eriação de
cargos em comissão somente sê justifica para o exercício de
funções de direção, chêfia e assêssoranênto, não se
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas
ou operacionais' (Ieading case) .rulgamêntos reiterados desta
Corte ÀÇÃo WLGÀDÀ PROCEDENTE, com modulaçâo dos efeitos,
aplicando-se o prazo de L2O dias" (ADIn n"
2.236.151-15 .2027.8.26.0000, p.m.v j. de 23.03.22, Rel. Des.
ELCIO TRUJILLO);

*I. Àção direta de inconstitucionalidade .

Rêsolução n" 44L/20L9, com redação dada pela Resolução n"
442/2019, ambas da Câmâra Municipal de Guarulhos. Previsão
de cargos de provimento em comissão e funções de confiança
que , segrrndo a inicial , seriartr incoryatíveis com as rêgras
constitucionais . fI. cargos conissionados. Rêssalvado o
posto de Àssessor Chêfe de Gabinêtê, os demais cargos
possuêm atribuições operacionais, técnico-burocráticas.
Necessidade de provimento dos êargos por concurso público.
Prêcêdêntes do OE ê STF. Àfronta à tese de repercussão geral
n" 1.010 do STF. Inobservância dos artigos 115, incisos I,
II e V, e L44, todos da Constituição Estadual . III. Maioria
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das funções gratificadas de confiança quê não representa
burla à regra de ingresso no sêrviço público mediante
concurso. Funções destinadas apenas a servidores ocupantes
de cargos efetivos. Inexistência de afronta a manda.mentos
constitucionais . Posições de chêfia subaltelna a sêrem
exercidas por servidores efetivos dêntlo de determinadas
unidades administrativas (dirêtorias, departamentos,
divisões, sêções), mediante grati.ficaçâo funcional .

Constitucionalidade. fv. Suncões dê Precoeiro Oficial .

Membro da Comissão Permanentê dê Licitacões ê Contratos ê
Àaêntê de Servico dê Controlê Interno e Àuditôrie (ruê.
contudo, não se enquadraJfl no modêIo constitucional . Euncõês
exclusivamente executórios e técnicas. Não conflqurada
posicão de chef ia subalterna. Inflinqência ao ertidô 115. V.
da Constituicão Estedual . v. Pedido julgado Parcialmente
procedente, assegurada a irrepetibilidade dos valores
rêcêbidos de boa-fé pelos servidores públicos exercentês das
fuÍrções e ocupantes dos cargos invalidados" (TJSP,' Direta de
Inconsti-tucionalidade 2060471-84.2020.8.26.0000; Relator
(a) : Márcj-o Bartol-i,' Órgão Julgador: orgão Espêcial;
Tribunal de JustiÇa de São Pau.Iô - N/A; Data do Julgamênto:
07 /70/2020; Data de Registro: 08/70/2020't (grifo nosso).

Por fim, os efeitos da presente declaração de
inconstitucional idade devem ser modulados, nos termos do
artigo 27 da Lei n" 9.868/99, impedindo-se a repetição dos
va.lores recebidos pelos ocupantes do cargo enquanto vigentes
os dispositivos da norma impugnada, por razões de segurança
juridica. os valores foram recebidos de boa-fé e em
decorrência da efetiva prestação de serviços: sua repetição,
portanto, levaria ao indevido enriquecimênto da
Àdministração.

Logo, por razões de excepcional interesse
social-, deve ser concedido prazo para a Administração
Municipal reorganizar sua estrutura, afetada em razão da
presente decfaraÇAo de inconstitucional idade, com eventual
exoneraÇão dos atuais ocupantes do cargo declarado
inconstitucional e nomeação de servidores selecionados, por
meio do devido concurso público, de acordo com o regramento
constitucional .
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Dessa forma, em consonância com orientaÇão
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r.i.o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO
São Paulo

,A

firmada neste Órgão Especial, os efeitos desta decisão
incidirão cento e vinte (120) dias da data do julgamento
desta ação, sem devolução de valores pelos servidores diante
da natureza alimentar do benefício, o que impede a repetição
do quanto recebido de boa-fé.

Pelo exposto, jufga-se procedente a pretensâo
inicial para declarar a inconstitucional idade do artigo 3'
da Lei n' 2.926, de 15 de junho de 2016, do Municipio de
Álvares Machado, que produzirá efeitos 120 (cento e vinte)
dias a partir da data deste julgamento.

ÀDEMIR BENEDITO
Relator
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